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Processo no	 10845.006826/91-60

SessZto mei:	 26 de abril de 1994	 ACORDPO no 203-01.421
Recurso no/	 95.220
Recorrente i:	 MARÇAL FERREIRA DE BARROS
Recorrida /	 DRF Etel SANTOS - SP

ITR - IMPOSTO SOBRE A PROFRIE:DADE TERRITORIAL
RURAL. - Descumpridos es requisitos ele:meados no
ar t.31 do CTN, nWo cabe a exigencia do imposto,
desde que as provas se façam de maneira efet
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por MARÇAL FERREIRA DE BARROS.

ACORDAM os Membros da Terceira Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao	 recurso.	 Ausentes os Conselheiros MAURO
WASILEWSKI, TI	 'Y FERRAZ DOS SANTOS e SEBAS1 IA0 PORGES
TAQUARY.

Sala das Sessffes, em 26 de abril de 1994.
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piSILVID 30SE FERNANDM3 - Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA 1:1:M SESSPO DE 1 g MM1 1994

participaram, ainda, do premente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGOES, SERGIO AFANASIEW e CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCCI
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ccjn tr,bui n te» 1 dor: ti. cad o ors autos impugna
(1 1.,;,,01. )lar) ç, amen to do ITR c:u responder, te ao 	 • er c i c i o de
1991. „ C0017 0 l'InFE ri o t	 caço an e X aC11 a(15 .111105 àEi	 02.

Fun clamen :tan cl o lià.ta re c: lama ção , a rg ume.] ta tão-so que
o imóvel , ciadas 1: rad o em nome do r SOU FE ren te , não 1 he per ten ce
Aduz ainda 1./ÉX ev: cem heee seu verti ad e 1. ro propr . lotar 1.0

A :fls.. 06 a auLoii cl ad e ti.scal.„ com o ir. tu to de
:i.nst ruir	 cor re ta men te	 o processo ro te ren te	 se 11. 1: a
:1 m nug nan te., ¡,,roviden ciar no i:yra z o de 05 ( cin co) dias „ (leria raç:ão
conf o rin di z tex tualm PI, te „ " para todos os catei tos legai ti e sob as
penas cia J.i.„ de que não é pra pr 1 e ta r io„ possuidor ou ti. tu lar do
orni n 1. o Lit 11 do imóvei c:ad as 't rad o em seu nome. Sol i c 1. ta „ ainda.

que esclareça a data c,ro que perdeu esta co'. d i “4.0 Tendo em vis.la
et te na DP apresei: ia cl a ao INCRA e,m 10 r. O :1 70 „ :f -Á. g 1.1 I” a corno
posso ro

Reg uer ainda à Ft arai. i ia ção se Ja ext 1,1 do c:o r t á.
ri e g a1:1 va ex pedida pelo Dar to r to de 1 .1cc.: 1 s t ro de Imóveis do
Mun 1 c :E pio cie si tuação do reter:Ido imóvel !, rola t iva A aludida
propriedade

1a Informa ção E1. s cal t ra z iria aos autos ( ti.s . 07 a
09) • a autoridade „ em ta te da n 	 ali tos a ç: ?'o do 1. n ter 	 a cl o e
evan Ci O em cor/ ta a Última DP à p resen tacIa vez que n1Yo houve

pedido	 de? c an relamen to do reter:L(10 (::(1 ri t ro „	 opina	 pelo
n etc, ci. men to da 1 tupi t (;) na ção

u 3. q ad(Jr 	 at ravés da Decisão n9 1.90/93
(	 s ..	 10) „	 ca tan	 in to tufo a peça int o r ti, via acilltél c i. tada
mantém	 o 3. an çamen to , resumido 5 PIA EM teri ci i MOO "Lo na	 emen ta

ICE n te::

"ItleIligIrg	 ni:Eensirant„ cuisa,
IIXERC:r c:c c) 1991: man témose 1 çamen to baseado em
dados CL i1c1 astrais pela :fal. ta de comprova são „ no
processo, da perd cr«:1 e condição de (ron '1: ri bu n te do
TV: 011 rola ção ao imóvel. que 1. Fie deu o r

O con t bu ri te,, iii contormado com a de te VIII iria ça(o
(1 » , 1 ia v o rá. VC 1.„ a pr e sei] tol.1 Peça R e cu WS ai. de -VI. ., 1.3 e an E x os „	 Onde
:1011 ta a do cumen tato:s.° que -fora instado a a p resen lar a .1 ravés do
Mo:morando de :fls 06 	 á men c: i on ad o n os te rela to vá. o

E) 1E 0	 te)	 O e
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THERE2A VASCONCELLOS DE ALMEIDA

O recurso vem aos autos no prazo regulamentar ci
merece acolhida.

Inobstante ser R peça reviu-sal extremamente
simples e sucinta, apresenta o requerente as provas necessárias,
para que se lhe dr razab.

Com efeito às fls. 14, Certidão Negativa expedida
pelo Cartório do Registro de Imóveis da Primeira Circunscrição da
Comarca de Santos, sao Paulo, atesta que, revendo os livros
respectivos a contar dr 1976 até a data constante, (22.07,93),
róle consta, em nenhum deles, ser o ora recorrente proprietârio,
compromissário ou cessionario, si toados no municiplo e sujeitos a
registro na circunscrição.

Por outro lado, às fls. 15, declaração do
requerente esclarece que o ~VPi. cadastrado no Immn, em
10.05.78, Código 642 096 595 373 7, ârea de 1,8 ha, não lhe
pertence, visto km- perdido sua posse em processo de usucapião,
através da decisão de 1979.

Diante do exposto, vendo COMD atendidas aquelee
eol ice te0ee requeridee pela Fiscalização, conheço do Recerso, e
no mérito dom-lhe provimento.

Sala das SessNes, em 26 de abril de 1994.
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